
FIs. N° 

Proc. N° 127/2021 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÁO VARA 10005 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2021- CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, torna público que, às 15:00 horas do dia 24 
de junho de 2021, na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, no Prédio da 
Prefeitura Municipal, Sala de Reuniões da CPL, no Município de Barão de Grajaú, serão recebidas a 
Documentação e Propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à TOMADA DE PREÇOS em 
epígrafe, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos da Lei n°. 8.666/93, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n°. 
127/2021, e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializado para prestação de serviços de iluminação pública para o Município 
de Barão de Grajaú-MA, conforme escopo dos serviços e valores constantes do ANEXO I, deste Edital. 

1.2. O valor máximo para a contratação dos serviços objeto desta licitação é de RS 899.945,40 (oitocentos e 
noventa e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 

1.3. A prestação dos serviços será realizada no prazo de 12 (doze) meses. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. As empresas cadastradas como fornecedoras junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ ou, quando não cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n.° 
8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e §2° da referida lei. 
3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitação: 

3.1.1. Pessoa natural ou jurídica que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o Município de 
Barão de Grajaú ou qualquer de seus Entes da Administração Direta, Indireta ou tenham sido declaradas 
inidôneas pela Administração Pública. 

3.1.2. Empresas que tenham sócio, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, ou que estejam cumprindo a penalidade aludida no 
subitem 3.1.1. 

3.1.3. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.4. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.1.5. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

4. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

4.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e 
local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão 
social e endereço, estejam escritos: 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2021— CPL 
Envelope n°. 1 — "Documentação de Habilitação" 
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RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2021— CPL 

Envelope n°. 2— "Proposta de Preços" 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 
4.2. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão 
apresentar junto à COMISSÃO, credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que 
tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público, como Carta Credencial, firmada pelo 
representante da Empresa, nos ternos do modelo do ANEXO H deste Edital. O signatário da Credencial 
deverá comprovar a condição de responsável pela empresa. 

4.2.1. O instrumento de Credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou contrato 
Social da empresa, com todas as alterações, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As mesmas deverão ser 
apresentadas em cópia autenticada no cartório. 
4.2.2. O Credenciamento será conferido pela Comissão Permanente de Licitação, a cada Sessão Pública 
realizada. 
4.2.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 4.2. A falta desse documento somente 
impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório. 
4.2.4. O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do credenciamento 
de que trata o subitem 4.2, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou 
documento equivalente. 
4.2.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

4.3. Os documentos para HABILITAÇÃO deverão ser legíveis e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou previamente por membro da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO mediante a apresentação do documento original, até 12 
(doze) horas antes da data marcada para a abertura do certame ou ainda por publicação em órgão de imprensa 
oficial. Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão considerados 
válidos para a análise da Documentação e Proposta. 

4.4. Não serão consideradas Documentação e Propostas apresentadas por via postal, internet ou fac-símile. 

4.5. DOCUMENTAÇÃO: O Envelope N.° 01 deverá conter, em via única, os documentos seguintes: 

4.5.1. Relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal: 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ ou recibo de entrega à COMISSÃO, com data de antecedência mínima de três dias do recebimento 
dos envelopes, dos documentos exigíveis para o cadastramento, consoante o disposto no item 2.1 deste Edital 
e no artigo 32, § 2°, da Lei n°. 8.666/93. 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na forma § 2° do 
artigo 32 da Lei n°. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente proprietário ou procurador, nos termos do 
modelo ANEXO HI, deste Edital. 
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c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n°. 8.666/93, nos termos do ANEXO IV, se o 
empregador for pessoa jurídica. 

d) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; no caso de Sociedades simples o ato constitutivo, 
inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício. 

f) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicilio ou sede da licitante, através da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União emitida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa; 

g) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante a: 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
g.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa. 

h) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 
(noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 
a: 

h.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa. 
h.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, , ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa; 
h.3) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. 

i) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

j) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

k) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

4.5.2. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

4.5.2.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
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índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.5.2.1.1) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a realizarem 
Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 787/2007 da Receita Federal do Brasil, 
poderão ser substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 
devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido sistema emitido pela Junta 
Comercial do Estado do domicílio do licitante; 

4.5.2.1.2) As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio exercício, deverão 
apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura, acompanhado do 
Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com base nos quais deverão ser 
feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira nos moldes da letra "a.2" 
deste item; 

4.5.2.1.3) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados válidos na 
forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico responsável 
pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante; 

4.5.2.1.4) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído 
pela Lei Complementar N° 123, de 14/12/06, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, 
o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei que comprove 
Capital Social Integralizado de no mínimo 10% do valor máximo da contratação, desde que a comprovação 
do seu ingresso no Simples Nacional conste dos Documentos de Habilitação. 

4.5.2.2) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de 
execução patrimonial, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes. 

4.5.2.3) Recibo da garantia de participação, (garantia nos termos do inciso III do artigo 31 da Lei 8.666/93), 
que deverá ser recolhida até o primeiro dia anterior à data da abertura da licitação, no setor da Tesouraria da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ a garantia de participação deverá ser feita em uma 
das modalidades previstas no § 1° do Art. 56 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais). 

4.5.2.3.1) A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases 
de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada 
no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 

4.5.3. Relativa à Qualificação Técnica: 

4.5.3.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou no 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo — CAU da região da sede da empresa; 

4.5.3.2. Declaração Formal indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s) que se responsibilizará(ão) pela 
execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional, de acordo com a 
formação profissional estabelecida na planilha orçamentária Anexo I do Termo de Referência, ou seja 
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Rubrica 

4.5.3.2.1) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no 
julgamento desta licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha 
de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o 
visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe 
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços 
registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o 
profissional como responsável técnico, caso não conste como Responsável Técnico na 
própria Certidão do CREA; 

4.5.3.2.2) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal 
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA 
e/ou CAU, devidamente atualizados; 

4.5.3.2.3) o profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços 
de que tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo Orgão 
Contratante; 

4.5.3.3. Qualificação Técnico-operacional da licitante mediante apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove ter a empresa executado 
serviços em serviços com características técnicas semelhantes ao objeto desta licitação, devidamente 
registrado no CREA; 

4.5.3.4. Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação. 

4.5.4. Relativa à Habilitação Trabalhista: 

4.5.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011). 

4.6. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos exigidos 
para Habilitação. A Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

4.7. É de exclusiva responsabilidade das licitantes ajuntada de todos os documentos necessários à Habilitação, 
em forma legível e inequívoca, bem como o atendimento de esclarecimentos posteriores solicitados pela 
Comissão. 

4.8. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida à proponente. 

4.9. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
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4.10. PROPOSTA DE PREÇOS - O Envelope N°02 deverá conter, em via única, Proposta datilografada ou 
impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da Empresa, devidamente datada e assinada, sem 
emendas e rasuras, com o seguinte conteúdo: 

a) Razão social, sede e número de inscrição do C.N.P.J. da licitante; 

b) Planilha Orçamentária com o preço unitário, total e o valor global da proposta expresso em 
moeda corrente nacional em algarismo e por extenso, com admissão de 02(duas) casas decimais, 
para os serviços apurado à data da apresentação da proposta, acompanhada da composição dos 
custos unitários de serviços, BDI e Encargos Sociais, assinada pelo Engenheiro Eletricista, com a 
descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, especificando os 
serviços, os materiais e os equipamentos a serem utilizados, o tipo e a quantidade, em 
conformidade com o ANEXO I deste Edital; 

c) Coonograma Físico-Financeiro, com base no cronograma previsto pela Administração que 
deve ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação, 
de acordo com o modelo apresentado no projeto executivo. Com base nesse cronograma de 
licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física 
e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 

c.1) Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que devidamente 
justificado pela Secretaria. 

c.2) Na COMPOSIÇÃO DE TAXA DE BONIFICAÇÃO DESPESAS 
INDIRETAS - BDI é indevida a inclusão do IR e CSSL, conforme o Acórdão TCU 
N°1542/2003 — Plenário e a Decisão N° 1.147/2002 — Plenário, devendo está assinada pelo 
Contador da empresa. 

d) Declaração expressa de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente e que cumprirá todos os prazos 
estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
entrega dos envelopes. 

e) Prazo de 12 (doze) meses para execução dos serviços a partir da assinatura do contrato, a 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, ANEXO V podendo ser prorrogado de comum 
acordo entre as partes, nos termos do art. 57 da Lei 8666/93. 

4.11. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas e condições deste Edital. 
A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso seja vencedora, ao cumprimento do seu 
objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, consoante 
dispõe o § 6° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 

4.12. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos originais. 

4.13. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica automaticamente 
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

4.14. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista 
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
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5. DO PROCEDIMENTO 

Rubrica 

5.1. Julgamento da Habilitação 

5.1.1.0 julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.° 01, contendo a documentação relativa à 
habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e pelos Membros da 
Comissão. Nessa mesma Reunião, a critério da Comissão, poderão ser analisados os documentos e anunciado 
o resultado da habilitação ou designados dia, hora e local certos para a divulgação. 

5.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará Habilitadas as licitantes que os apresentarem 
na forma exigida neste Edital e Inabilitadas as que não atenderem a essas exigências. 

5.1.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação. 

5.1.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação, consoante dispõe o § 3° do artigo 48 da lei n° 8.666/93. 

5.1.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato ou da lavratura da Ata. 

5.1.6. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer do resultado da Habilitação, o que 
constará em ata, procedendo-se então à abertura dos Envelopes u.° 02 das licitantes habilitadas. 

5.1.7. Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, desde que não tenha 
havido recurso, ou após seu julgamento. 

5.1.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua 
reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes de n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelas presentes, 
permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão. 

5.1.9. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da Adjudicação, serão destruidos independentemente de notificação à interessada. 

5.1.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, não cabe mais 
desclassifica-las por motivo relacionado com a Habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento das propostas. 

5.2. Julgamento das Propostas 

5.2.1.Ultrapassada a fase de Habilitação, serão abertos os Envelopes de n° 02, divulgando a Comissão, às 
licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, sendo as Propostas rubricadas por 
estas e pelos Membros da Comissão. 

5.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 
qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 

5.2.3. 0 julgamento e classificação das Propostas serão feitos, pelo critério de Menor Preço Global, entre as 
licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste Edital, consoante dispõe o artigo 45, I, § 1° da Lei 
n° 8.666/93. 

5.2.4. Será julgada desclassificada a Proposta que: 

a) Não atender integralmente às exigências contidas neste Edital. 
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b) Apresentar preço superior ao valor máximo estabelecido neste Edital, ou manifestamente 
inexequível, assim considerado aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

5.2.5. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o 
preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, 
independentemente de consulta à licitante. 

5.2.6. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 
disposto no parágrafo 2° do art. 3° da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, 
para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

5.2.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova Proposta. 

5.2.8. A simples irregularidade formai, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 

5.2.9. Mediante publicação no Quadro de Aviso da Prefeitura, será colocado à disposição dos interessados o 
resultado da Licitação, cabendo às licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da publicação do aviso ou da intimação do ato. 

6. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação ou após o seu julgamento, será 
feito relatório circunstanciado, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação à vencedora, submetendo 
tal decisão ao titular do órgão interessado. 

6.2. Homologada a Licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o 
contrato, na forma da minuta, ANEXO V deste Edital. 

6.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item 6.2, o titular do órgão interessado convocará, 
segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder à nova Licitação. 

6.4. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com ela será 
assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora, inclusive quanto ao preço, 
de acordo com o art. 64 da Lei n.° 8.666/93. 

6.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a pena de suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, além da 
incidência de multa na ordem de 5% (cinco por cento) do valor estimado do Contrato. 

6.6. O titular do órgão interessado poderá revogar a Licitação por razões de interesse público, devendo anulá-
la de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

6.7. Constam da Minuta do Contrato que compõe o ANEXO V, as condições e forma para a execução do 
objeto ora licitado, tais como, recebimento e entrega dos serviços, pagamento, sanções, rescisão, e demais 
obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste Edital. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 

7.1 .1 .Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante. 
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b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) rescisão do contrato. 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

7.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

7.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3° do Art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

7.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação — CPL. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com base na Lei 
8.666/93. 

8.2. As licitantes deste processo, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações e 
detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou 
verbal. 

8.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da lei, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes. No caso de 
licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder à Impugnação em até 03 
(três) dias úteis. 

8.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer Impugnação fora do prazo 
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n.° 8.666/93. 

8.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado sem objeção, 
vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o viciariam, hipóteses em que tal 
comunicação não terá efeito recursal. 

8.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, 
técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da Comissão, a licitante será inabilitada ou 
desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

8.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada à Comissão, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente nas propostas. 

8.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, junto à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, através do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com, ou na 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 
65.660-000 no horário das 08:00 às 12:00, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do Art.41 da Lei n° 8.666/93. 
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b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos as demais firmas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

8.9 As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços ocorrerão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
02- PODER EXECUTIVO 
15- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
00- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.452.0007.2063.0000 - MANUT. E FUNC. DA SEC. INFR. E HABITAÇÃO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO - 0.1 .17 - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA (COSIP) 

02- PODER EXECUTIVO 
15 -SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.452.0007.2063.0000 - MANUT. E FUNC. DA SEC. INFR. E HABITAÇÃO 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO - 0.1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

8.10. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no portal da transparência ou na Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 
65.660-000, no horário das 08:00 às 12:00, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a 
entrega de 02 resmas de papel. 

8.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

8.12. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da CPL. 

8.12. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
ANEXO II- MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

Barão de Grajaú (MA), 04 de junho de 2021. 

GL 
LSON CARLOS)?AZ DA SILVA 

PRESIDENTE - CPL / Barão de Grajaú (MA). 
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TOMADA DE PREÇO N°. 04/2021-CPL 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVICOS 

OBJETO 

Proc. N° 127/2021 
Rubrica 

Constitui objeto do presente Edital a seleção e contratação de sociedade empresária 

especializada na execução de serviços de engenharia elétrica, visando a manutenção corretiva e 

preventiva de todo o sistema de iluminação pública de cada um dos logradouros do Município de Barão 

de Grajaú, Estado do Maranhão, englobando a Zona Urbana e a Zona Rural, com fornecimento de 

Materiais, Equipamentos e Mão de Obra, conforme especificações e condições descritas neste Projeto e 

nos demais documentos relativos ao mesmo, que ora passam a fazer parte deste instrumento 

independente de transcrição. 

Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, 

becos, escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, 

faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em 

qualquer outra área onde existam pontos de iluminação pública nos Logradouros das Zonas Urbana e 

Rural do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão. 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução 414/2010 da ANEEL, em seu artigo 218 determina que: "A distribuidora deve 

transferir o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço — AIS, à 

pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1° A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, 

observados os procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução 

específica." 

Assim é de total importância iniciar os procedimentos objetivando atender às determinações da 

Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL e preparar os Logradouros das Zonas Urbana e 

Rural do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para fazer frente aos novos compromissos 

no que diz respeito a passar a executar a Manutenção do Sistema de Iluminação Pública. 
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A cidade cresce a cada instante e cabe ao Município zelar pela boa infraestrutura urbana 

oferecendo à população cada vez melhor qualidade de vida. 

A Iluminação Pública é fator preponderante neste processo. Além do que a expansão imobiliária 

no Município gera a cada dia um aumento significativo da demanda de serviços destanatureza. 

Este é um processo sem fim porque a cada obra executada que melhora o nível da iluminação em 

determinado trecho da cidade, Bairro ou Via Pública ou mesmo numa Praça Pública, os moradores 

de outras regiões pleiteiam o mesmo procedimento. É nosso dever e obrigação, inclusive pelo Princípio 

da Isonomia, já que todos são iguais perante a Lei, procurar oferecer a todos os Munícipes o mesmo 

tratamento. O sentimento de igualdade na sociedade moderna pugna pelo tratamento justo aos que ainda 

não conseguiram a viabilização e a consecução de seus direitos mais básicos e fundamentais para que 

tenham não somente o direito a viver, mas para que também possam continuar tendo uma vida digna. 

Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para contratação de empresa 

qualificada para a continuidade da execução dos serviços de manutenção em questão. Em função da 

particularidade do objeto, e pelo fato do recebimento das obras de extensão e/ou melhorias da rede 

elétrica ficar vinculado ao gerenciamento da concessionária de energia elétrica, a empresa deverá estar 

cadastrada, ou, com cadastro em andamento na concessionária que atende aos Logradouros deste 

município quando da assinatura do contrato. 

FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto que trata este Projeto Básico e seu prosseguimento tem amparo legal na Lei Federal 

8.666/1993 por tratar-se de serviços comuns assim definidos no parágrafo único do artigo primeiro da 

citada Lei. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

Para participar, a empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para 

atuar nos serviços ora licitados. 

Apresentar todos Atestados de Qualificação Técnica solicitados, registrados no CREA — Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia e todos os Certificados Técnicos Jurídicos e Técnicos 

Contábeis exigidos no Edital; 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação, 

além das sanções legais previstas, será responsabilizada civihnente pelos danos e prejuízos causados 

ao Município função da não conclusão do processo licitatório bem como do objeto pretendido. 

A participação neste processo Licitatório importa à empresa proponente na restrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como às estabelecidas nas 

"CONDIÇÕES DE CONTRATO" e na "MINUTA DO TERMO DE CONTRATO", que fazem parte 

integrante deste Edital, como se nele estivessem integralmente reproduzidos. 

ESPECIFIACÕES TÉCNICAS 

OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública de cada um dos Logradouros 

das Zonas Urbana e Rural do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, conforme 

especificações e condições descritas no presente Edital, seus anexos e apêndices, incluindo o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 

Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, 

becos, escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, 

faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em 

qualquer outra área onde existam pontos de iluminação pública nos Logradouros da base territorial 

do Município. 

DEFINIÇÕES GERAIS 

Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições: 

Ponto de Iluminação Pública 

É o conjunto completo, constituído por uma Luminária e seus acessórios, Lâmpada, Braço, 

Fiação, Conectores, Reator e Relé-Fotoelétrico, indispensáveis ao seu funcionamento, suprido pelo 

mesmo circuito elétrico. Chamado também de ponto de IP. 
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Ponto de Iluminação Pública do Tipo Aéreo 

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, sustentada por estrutura 

pertencente à concessionária ou à própria Prefeitura, cujo circuito alimentador é constituído de 

condutores instalados ao ar livre. 

Ponto de Iluminação Pública do Tipo Subterrâneo 

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços, 

suporte ou colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de condutores instalados em eletrodutos 

subterrâneos ou enterrados diretamente no solo, sejam de propriedade do Município. 

Ponto de Iluminação Pública do Tipo Ornamental 

É o conjunto de concepção estética, auto suportado através de postes de aço, de alumínio ou ferro 

fundido, constituído por bases, colunas, braços e suportes também em aço ou ferro fundido ou 

alumínio fundido, para a iluminação de praças, avenidas duplicadas, trevos, etc. São também 

classificadas como ornamentais alguns pontos de iluminação específicos que estão localizadas em 

locais diferenciados valorizando monumentos públicos. 

Rede de Iluminação Pública 

É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de iluminação 

pública, sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto com conicidade reduzida, ou 

também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos Elétricos Alimentadores são aparentes 

e fixados no alto dos postes ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AÉREA. 

Manutenção Corretiva 

Serviços executados em um Sistema de Iluminação Pública em conseqüência da ocorrência de 

defeito ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação de risco a pessoas ou patrimônio. 

Manutenção Preventiva 

Serviços planejados e executados em um Sistema de Iluminação Pública objetivando evitar a 

ocorrência de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva poderá ser iniciativa 

da empresa contratada ou por ofício do Município. 
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Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, 

praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, 

viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área onde existam 

pontos de iluminação pública nos Logradouros da base territorial do Município, de forma a 

verificar situações de inconformidade, na maioria das vezes sendo pontos de IP apagados, mas também 

situações de risco, necessidade de Melhoria ou Ampliação da Iluminação, prevenção de danos 

materiais ao patrimônio público ou de terceiros, etc. Nos locais mencionados neste item, deverá ser 

realizada inspeção (ronda) nas instalações de iluminação pública, visando detectar lâmpadas apagadas 

ou acesas indevidamente, poste fora do prumo, abalroados, faltantes ou com luminária faltante ou 

compartimento aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de passagem com tampa quebrada ou 

faltante. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha colocar em risco a segurança 

da população ou do sistema. Não se deve entender a Ronda como sendo somente a visita noturna. O 

roteiro de Ronda ou trecho deverá ser feito em comum acordo com a Fiscalização do Município. 

Serviços de Pronto Atendimento/Emergenciais 

Correspondem aos serviços requeridos em algum equipamento ou componente físico de IP que 

esteja ocasionando obstrução parcial ou total à circulação normal de veículos ou pedestres e/ou que 

ofereça riscos, ou danos, de qualquer natureza à população e/ou ao patrimônio público ou de terceiros, ou 

ainda em que a falta da Iluminação possa possibilitar algumas das situações descritas. 

Estes serviços de pronto atendimento/emergência deverão ser executados imediatamente após a 

solicitação do serviço. 

Ponto Manutenido 

É o Ponto de Iluminação Pública que foi consertado ou que sofreu manutenção porque estava 

apagado para que voltasse a funcionar normalmente, ou que estava aceso direto e foi recuperado a 

contento. 
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Ponto Convencional 

Rubrica 

É o Ponto de Iluminação Pública que esta numa altura até 08 (oito) metros do solo, 

independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares são 

acoplados ou não. 

Ponto Semi-Convencional 

É o Ponto de Iluminação Pública que esta numa altura acima de 08 (oito) metros e abaixo de 12 

(doze) metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os 

Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não. 

Ponto Não Convencional 

É o Ponto de Iluminação Pública que esta numa altura acima de 12 (doze) metros do solo, 

independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares são 

acoplados ou não. 

Vão 

É a distância em metros entre um Poste e outro, numa Via Pública. Em geral o "VÃO" é igual a 

35 (trinta e cinco) metros. 

RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS EINSTALAÇÕES. 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e recursos de mão-

de- obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais 

exigências do Edital e seus anexos, observando as quantidades mínimas necessárias. 

É de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas 

regulamentares na execução dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo exclusivamente à 

Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por 

seus empregados ou prepostos, devendo atender integralmente o disposto no anexo XIII. 

A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua dos serviços, o 

qual deverá atender imediatamente às solicitações do município. 

Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução de quaisquer serviços 

deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais serviços, jamais sendo aceita alegação de 

falta de ferramental disponível. 
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Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço também serão de 

exclusiva responsabilidade da Contratada que deverá mantê-los no território de abrangência do 

Município, nos termos deste Memorial Descritivo e demais itens do Edital e anexos. 

As Instalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e equipamentos, 

acomodação do pessoal, escritórios, etc. são de exclusiva responsabilidade da Contratada e deverão 

obedecer as legislações e normas vigentes. 

MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 

Os materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação serão adquiridos e fornecidos 

pela empresa Contratada. Materiais de uso corrente tais como fitas isolantes, massa de isolamento 

elétrico, tintas, primers, removedores, solventes, mesmo sendo produtos de valor menos significativo, 

deverão ser adquiridos de fabricantes devidamente qualificados e certificados. Assim como: lixas, 

panos, estopas, sabões, massa para calafetar , massa plástica, pincéis, todos deverão ser de boa 

procedência e adquiridos junto a fabricantes de boa reputação no mercado, sujeitos à reprovação do Setor 

de Fiscalização competente do município. 

Todos os demais materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação deverão ser adquiridos 

de fornecedores homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E INMETRO/PROCEL, 

quando aplicável. 

Qualquer aplicação de material diverso deverá receber anterior aprovação da Concessionária 

Local, mediante todos os testes e recursos disponíveis e solicitados para avaliação. 

INSPEÇÕES DE AQUISIÇÃO 

Todos os materiais adquiridos pela Contratada serão inspecionados pelo município e quando 

for o caso, por corpo técnico da Concessionária, sempre nas dependências da Contratada. 

Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas exclusivamente pela Contratada, 

inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tanto, deverá a Contratada protocolar junto aos 

Logradouros a solicitação para inspeção dos materiais, antes da suainstalação. 

A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de forma que todos os 

materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas dos Logradouros. 
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CONTROLE DE QUALIDADE 

A Contratada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a GARANTIR A QUALIDADE de 

todo e qualquer material aplicado no Sistema de Iluminação Pública dos Logradouros do Município. 

Toda documentação solicitada nas etapas de Inspeção e Liberação farão parte do acervo dos 

Logradouros, de forma a garantir a rastreabilidade e o controle de qualidade. A qualquer momento o 

município poderá requisitar amostras dos produtos para a realização de ensaios para controle da 

qualidade. Estes ensaios serão suportados exclusivamente pela Contratada. 

GESTÃO DE MATERIAIS 

Almoxarifado, Estoque Operacional e Estoque deDevolução 

Deverá ser criado no mínimo 1 (um) almoxarifado para os materiais novos adquiridos pela 

empresa contratada para aplicação no Sistema de Iluminação Pública dos Logradouros e para os 

materiais retirados das ruas durante os serviços de manutenção. 

O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e movimentação dos 

materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta pallets, etc. Além disso, deverão dispor de 

mão-de-obra para os serviços de movimentação interna e carregamento de veículos. 

Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão armazenados os 

materiais retirados da iluminação pública e que serão pré-tratados pela Contratada, e posteriormente 

triados. Para os materiais classificados como Recuperável (R), Recuperável em Garantia (RG) e 

Inservível (I), deverá existir um local marcado e identificado. O material inservível deverá ser separado 

em Nocivo ao Meio Ambiente (NMA-DESC) e Não Nocivo ao Meio Ambiente (ND). 

Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser armazenados de forma 

adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a fiscalização dos estoques. 

Em hipótese alguma poderá a Contratada ou qualquer de seus funcionários (que será enxergado 

como a Contratada) doar, emprestar, permutar, enfim desenvolver qualquer operação de qualquer 

espécie envolvendo materiais retirados do Sistema de Iluminação Pública do município. Todos esses 

materiais pertencem ao município e devem estar ao dispor do Município. Qualquer procedimento 

que configure inconformidade na relação com o material de propriedade do Município dará ensejo 

à devida indenização com as penalidadescabíveis. 
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Movimentação dos Materiais 

Toda a movimentação de materiais será por conta e responsabilidade da contratada. Para tanto, a 

Contratada deverá dispor de equipamentos e veículos apropriados para esta movimentação. Todos os 

materiais movimentados dentro do almoxarifado da Contratada, na retirada ou devolução de materiais de 

iluminação pública, deverão ser arranjados fisicamente de forma organizada pela mesma, podendo estes 

ser acompanhados de fiscalização do município. 

Controle de Estoque dos Almoxarifados 

A contratada deverá apresentar à Fiscalização de cada município em até 10 (dez) dias da 

assinatura do Contrato a relação de estoque mínimo que deverá manter em seu almoxarifado, nunca 

inferior ao histórico de reparos executados no município, entre 3% (três por cento) e 4% (quatro por 

cento) mensais, incluindo todos os acessórios inerentes aos pontos de Iluminação Pública. Além das 

luminárias distribuídas por potência das respectivas lâmpadas, sempre com sistema de ignição e relés 

acoplados que deverão ser montados somente quando da respectiva instalação. 

O controle dos materiais de Iluminação Pública será efetuado através de sistema informatizado, 

contemplando o estoque existente e as movimentações relativas às entradas e saídas de materiais. 

A fim de manter controlado o fluxo de materiais no almoxarifado, a Contratada deverá dispor de 

equipamentos de informática, linha telefônica e funcionários habilitados e com dedicação exclusiva para 

operar o sistema de controle de estoque e movimentação de materiais de Iluminação Pública em seu 

Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização do Município às dependências da 

Contratada. A fiscalização do controle dos materiais de iluminação pública, nos locais de 

armazenagem, será feita pela Prefeitura através de seus servidores a serem indicados pelo Responsável 

pela Gestão do Contrato da Administração Municipal. 

Triagem de Materiais e Destinação Final 

Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportados pela 

Contratada para o seu almoxarifado. A Contratada fará, às suas expensas, um pré-tratamento e 

acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficarão depositados em local apropriado, até que o 

município indique a destinação final dos mesmos. 

A triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela Contratada, sob 

orientação e fiscalização do Município. 
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As devoluções de materiais à Concessionária Local, quando for o caso, deverão ser 

acompanhadas da documentação legal pertinente, sendo que as guias de entrega deverão ser assinadas e 

carimbadas no seu verso por no mínimo um funcionário da Concessionária Local ou por pessoa por ela 

designada. Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre 

almoxarifados da Contratada, do Município e da Concessionária Local, observadas as datas e locais 

programados, serão de responsabilidade da Contratada. 

Todo o material que puder ser reaproveitado deverá ser colocado sempre à disposição do 

Município, com relatório de quantitativos e classificação atualizados e esta o usará segundo seus 

critérios, vontade e interesse. 

A Contratada jamais poderá utilizar os materiais salvados para recomposição em serviços de 

Manutenção, salvo condições onde houver autorização prévia pelo Setor competente do município. 

Descarte de Materiais 

A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento, transporte e destinação 

final dos materiais contaminantes retirados da rede de Iluminação Pública de propriedade do Município. 

Estes materiais contaminantes, principalmente os de Classe I, deverão ter sua destinação final realizada 

de forma sustentável e ambientalmente correta, feita por empresa credenciada por órgão ambiental 

oficial. 

Ao final do processo deverá ser emitido um certificado de destinação do lote de materiais 

processados em nome do respectivo Município. 

O projeto de recolhimento, armazenamento e destinação final destes materiais deverá ser 

desenvolvido e supervisionado por profissional com qualificação técnica superior pertinente a esta 

atividade, com emissão do respectivo laudo Técnico. 

A empresa contratada poderá utilizar para todos os efeitos a política reversa para materiais 

contaminantes etirados dos sistemas de iluminação pública, desde que atenda esta Especificação 

Técnica. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de manutenção do sistema de 

iluminação pública dos Logradouros e de manutenção de redes de distribuição de energia elétrica com 

iluminação públicas aéreas e subterrâneas, quando houver. 
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Operação e Manutenção Plena do Sistema de Iluminação Pública com Garantia de 

Funcionamento do Sistema de Iluminação Pública. 

Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, operação, manutenção 

das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos materiais com todos os serviços e 

reparos necessários. 

Os Serviços de Manutenção preventiva e corretiva englobam todas as atividades e cuidados 

técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e permanente do Sistema de Iluminação 

Pública dos Logradouros do Município. Estes serviços podem ser descritos como: 

A inspeção de rotina em todos os pontos de iluminação e a correção de não conformidades 

detectadas. 

A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada qualquer 

intervenção. 

O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de emergência dentro dos prazos 

previstos. 

O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à noite ou acesas de dia, ou 

substituição de qualquer acessório que cause a inconformidade, com revisão no circuito dentro dos 

prazos previstos. 

Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e devolução ao município, seguindo 

instruções da Fiscalização, com descarte dos materiais nocivos ao meio ambiente. 

A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito, descritos a seguir, que 

estejam causando qualquer tipo de inconformidade no ponto de Iluminação Pública: 

—Lâmpadas queimadas e ou quebradas; 

— Relés fotoelétricos com defeito; 

— Chaves magnéticas com defeito; 

— Reatores com defeito; 

— Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação; 

— Rede de alimentação aérea ou subterrânea interrompida; 

— Fiação interna dos braços e postes; 

— Conectores. 
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Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados às prefeituras, sendo estes cadastrados 

em sistema informatizado das mesmas. Os registros deverão estar ordenados por número de 

solicitação, devendo permanecer sob a guarda da contratada até o término do Contrato, ocasião 

em que deverão ser entregues à Prefeitura em meio magnético e em três cópias. Sempre que a 

Prefeitura solicitar, a contratada deverá disponibilizar todas as informações seja por transferência 

de dados, seja por relatório impresso. 

Gestão e Gerenciamento 

Deverá a contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade, sempre em busca de 

melhorias, redução de erros e diminuição de reclamações. 

A contratada além de gerenciar o processo, deve gerenciar fornecedores de materiais, peças e 

acessórios para atendimento aqualquer tempo, bem como gerenciar subcontratadas desde que autorizado 

pelo Município sempre que for o caso. 

A contratada deve manter no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista conhecedor de Sistemas de 

Iluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar as necessidades do Município, 

identificar soluções e recomendar ações, no sentido de implantar e viabilizar melhorias de acordo 

com a necessidade específica. 

O Município também manterá um profissional qualificado para ser o interlocutor com a 

contratada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de trabalho entre as partes deverá haver a 

respectiva Ata de Reunião. 

Serviços de Pronto Atendimento 

Caberá à Contratada executar os serviços de Pronto Atendimento ao Sistema de Iluminação 

Pública exigidos por situações de perigo pessoal ou material que devam ser atendidos de imediato, 

por recebimento de solicitação ou detectados, os quais deverão ser prestados durante as 24 (vinte e 

quatro) horas do dia, 07 (sete) dias por semana, ininterruptamente. 

São exemplos de serviços de Pronto Atendimento: danos causados por abalroamentos, por 

impactos diversos, por fenômenos atmosféricos, incêndios, circuitos partidos por escavações, luminárias 

com refrator e/ou compartimento para equipamento abertos, entre outros, incluídos todos que de 

qualquer ou alguma forma possam constituir risco para a população ou para transeuntes. 

Este Serviço de Pronto Atendimento também deverá estar apto a atender qualquer demanda de 

reparo solicitado pelo município em qualquer horário e dia da semana. 
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Deverá a empresa Contratada dispor de responsável destinado ao atendimento dos Serviços de 

Pronto Atendimento munido de canais de comunicação exclusivos ao atendimento (telefone fixo, 

telefone celular, rádio ou similares), de forma que jamais poderá alegar não receber o contato. Deverá a 

empresa Contratada encaminhar mensalmente ao município, até as 12h do último dia útil do mês em 

vigor a escala do mês seguinte, de responsáveis pelo atendimento das solicitações de Pronto 

Atendimento. 

Na ocorrência de situações onde a equipe de pronto atendimento não consiga eliminar a 

situação de risco a equipe deverá sinalizar e isolar o local, e solicitar a equipe de manutenção. 

apropriada. Caso seja solicitada, para um segundo chamado de pronto atendimento, esta equipe 

deverá deixar um funcionário de prontidão no local à espera da equipe apropriada. 

Neste tipo de intervenção, a contratada além de se incumbir dos reparos solicitados, deverá colher 

todos dados necessários para que o município possa acionar o causador do eventual acidente. Para 

tanto deverá providenciar junto aos órgãos policiais competentes o correspondente Boletim de 

Ocorrência Policial. 

Esta providência também será tomada em casos de furtos de materiais que sejam constatados no 

decorrer dos seus serviços, se houver. 

A Contratada para execução dos serviços, deverá relatar para a prefeitura, para que esta efetue o 

lançamento da solicitação de Pronto Atendimento no sistema informatizado de gestão em até 24 horas, e 

enviar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, o Boletim de Ocorrência Policial. 

Cadastro e Atualização Permanente da Base de Dados do Sistema de Iluminação Pública do 

Município 

Os Serviços de Implantação, Atualização e Manutenção do Cadastro abrangem o levantamento 

em campo das características dos equipamentos e materiais de todo o Sistema de Iluminação Pública 

do Município, incluindo avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, praças, 

passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, 

estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área onde existam pontos de 

iluminação pública nos Logradouros da base territorial do Município. O serviço de cadastro deverá ser 

implantado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço da prefeitura, que permita o 

gerenciamento do Parque de Iluminação Pública. Os dados a serem levantados deverão incluir: 

a) Localização georeferenciada em base cartográfica, com coordenadasUTM; 

b) Nome do logradouro / CEP; 
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c) Largura da via; 

d) Característica do trecho (zona urbana residencial, comercial ou mista —zona rural —bairro 

mais afastado). 

e) Tipo de rede: Aérea / Subterrânea; 

f) Tipo de Transformador de IP: grupo, número de fases, potência e tensões,etc; 

g) Forma de alimentação da rede; 

h) Tipo de Comando (individual, grupo); Relé acoplado ou fixado no poste; 

i) Condutores: singelo! duplex / triplex /quadriplex; 

j) Tipos de Condutores por circuito; 

k) Tipo e características da luminária; Reator acoplado ou fixado no poste; 

I) Projeção do Braço/ tipo de suporte; 

m) Lâmpada: quantidade, tipo e potência; 

n) Equipamento auxiliar! Reator: características; 

o) Interferência com árvores ou outros obstáculos; 

p) Data, responsável pela atualização. 

INDICADOR DE DESEMPENHO DA MANUTENÇÃO 

Acompanhamento e Avaliação dos Serviços 

Definição dos critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços contratados, de modo a 

permitir ao MUNICÍPIO verificar a qualidade do serviço e do gerenciamento do Sistema de Iluminação 

Pública. Cada critério tem uma definição, um modo e uma periodicidade de cálculo definidos nos itens a 

seguir: 

Critério da Qualidade do Serviço: Esse critério comporta três aspectos principais: 

• a Qualidade da Manutenção, 

• a Qualidade da Continuidade da Iluminação e 

• a Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação. 

24 



Fla. N° 

BUJ
DE GRAJAÚ 

UMA ADMINISTRAÇÃO VARA TODOS 

Proc. N° 127/2021 
Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA.7AÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Qualidade da Manutenção: A avaliação da Qualidade da Manutenção tem como objetivo 

verificar se a limpezae o atendimento aos pontos de iluminação estão sendo efetuados em concordância 

com o Contrato. Os pontos de controle serão relativos à limpeza do refletor ou da luminária, estado das 

luminárias em operação e o estado em que se encontra a lâmpada: acesa ouapagada. 

A avaliação da Qualidade da Manutenção será realizada durante o dia por intermédio de inspeção 

em amostras escolhidas, pela Fiscalização do MUNICÍPIO, em grupo(s) de pontos luminosos dispostos 

em sequência contínua dos pontos localizado(s) em bairros ou áreas definidos pelo MUNICÍPIO. 

Serão inspecionados 5% dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das inspeções 

nas amostras será bimestral. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado 

pelas partes, onde serão registrados os números de luminárias sujas, de luminárias com defeitos e de 

lâmpadas acesas; dos pontos localizado(s) em bairros ou áreas definidos pelo MUNICÍPIO. Serão 

inspecionados 5% dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das inspeções nas 

amostras será bimestral. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas 

partes, onde serão registrados os números de luminárias sujas, de luminárias com defeitos e de lâmpadas 

acesas; 

As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes consecutivas na mesma área, a menos que seja de 

repetição em área onde não ocorreu aprovação da manutenção, em todos os critérios, na vez anterior; 

A Qualidade da Manutenção é medida de acordo com os seguintes Itens de Controle (máximo aceitável): 

• Número máximo de luminárias sujas: 10% do total daamostra. 

• Número máximo de luminárias defeituosas: 5% do total daamostra. 

• Número máximo de lâmpadas acesas durante o dia: 5%do total daamostra. 

8.8.1.6. Qualidade da Continuidade da Iluminação: A avaliação da Qualidade da Continuidade da 

Iluminação tem como objetivo verificar se a substituição preventiva das lâmpadas está sendo efetuada 

conforme o previsto no Contrato; 

8.8.1.7. A avaliação da Qualidade da Continuidade da Iluminação será realizada durante a noite, através 

de inspeção em amostras escolhidas pela Fiscalização do MUNICÍPIO em conjunto(s) de pontos 

luminosos dispostos em sequência contínua, localizado(s) em bairros ou áreas definidas pelo 

MUNICÍPIO. Serão inspecionados 5% dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das 

inspeções das amostras será bimestral. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de um 

relatório assinado pelas duas partes, onde serão registrados os números pontos luminosos 
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apagados a noite simultaneamente, com defeitos não causados por pane geral ou setorial conforme 

Projeto Básico; 

A Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação é medida de acordo com os seguintes itens de 

Controle (Tipos dePane): 

• Tempo de atendimento a reclamação de 3 pontos luminosos ou mais consecutivos apagados 

num mesmo logradouro: 80% das reclamações em até 24 (vinte e quatro) horas no primeiro 

ano e90% nos anos subsequentes. 

• Tempo de atendimento a reclamação de um ou dois pontos luminosos apagado num 

logradouro: 80% das reclamações em até 48 (quarenta e oito) horas no primeiro ano, e 90% nos 

anos subsequentes. 

Em quaisquer dos casos estabelecidos no item 8 e seus subitens, se o conserto necessitar de uma 

intervenção de manutenção pesada, a CONTRATADA deverá informar, no final dos prazos para 

conserto estabelecidos naqueles subitens, à Fiscalização do MUNICÍPIO e apresentar-lhe a programação 

da correspondente correção. 

PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE 
Sem prejuízo das demais sanções contratuais cabíveis, poderão ser aplicadas à CON PRATADA multas 

por violação dos Índices de Qualidade, após um período mínimo de 90 (noventa) dias do início do 

gerenciamento completo do Sistema de Iluminação Pública no Município: 

NORMAS GERAIS E ESPECÍFICAS 

Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padrões e requisitos 

previstos nas normas regulamentadores da Associação Brasileira de Normas Técnicas —ABNT e do 

Ministério do Trabalho e Emprego, estarem certificados de acordo com os regulamentos do Instituto 

Nacional de Metrologia —INMETRO. 

A recomposição dos passeios ou logradouros públicos necessários em função dos trabalhos executados 

pela contratada será de sua exclusiva responsabilidade, seguindo as normas utilizadas pelo setor 

competente do Município, inclusive quanto a horário de trabalho e interrupções no trânsito. 

Quando da manutenção em qualquer unidade com poste metálico, a existência do aterramento deve ser 

verificada, corrigindo ou executando novo aterramento. 
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Todo e qualquer trabalho ou serviço em que se faça necessário o aterramento este deverá ser feito, 

impreterivelmente. 

RECURSOS MÍNIMOS DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 

Equipes para Execução dos Serviços de Manutenção do Sistema de Iluminação Pública 

A composição de cada equipe e características de equipamentos a serem empregados pela Contratada 

serão, no mínimo, os seguintes: 

VEÍCULO QUANT. EQUIPE OBSERVAÇÃO 

PickUp com Escada 1 2 Eletricistas Motorista incluso 

Em caso de alteração na legislação pertinente a composição das equipes de que trata este item, a 

contratada deve proceder às adequações necessárias. 

A composição indicada acima é a mínima exigida, não eximindo a contratada de proceder as 

adequações necessárias conforme as características locais dos sistemas de iluminação pública. 

FERRAMENTAS DE USO PARA AS EQUIPES DE CAMPO, EPI e EPC 

Deverão ser disponibilizadas todas as ferramentas e equipamentos, inclusive EPI's 

(Equipamentos de Proteção Individual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva), necessárias e 

utilizadas para serviços de Manutenção da Iluminação Pública dos Logradouros do Município. 

Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por falta ou 

deficiência de ferramentas. 

A falta de Ferramental adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais, inclusive 

pecuniárias. 
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão 

OBRA/SERVIÇO: Manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública 
LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural, Barão de Grajaú, Estado do Maranhão 
BASE DE PREÇOS: SINAPI Maranhão, Abril de 2021 

BDI: 31,47% (Desonerado) 

ENCARGOS SOCIAS CAIXA COM DESONERAÇÃO: Horista = 85,69% e Mensalista = 49,33% 

ORCAMENTO ANALÍTICO 

ITEM SINAPI DESCRIMINAÇAO DOS 
SERVIÇOS 

UNI) QTDE UNIT S/ 
BDI 

UNIT Cl 
BDI 

TOTAL 

1.00 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 7.048,85 

1 .01 91677 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 35,00 R$87,31 R$ 114,79 R$4.017,65 

1.02 90776 ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 40,00 R$21,91 R$28,81 R$ 1.152,40 

1.03 90767 APONTADOR OU APROPRIADOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 40,00 R$ 17,96 R$23,61 R$944,40 

1.04 90766 ALMOXARIFE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 40,00 R$ 17,77 R$ 23,36 R$ 934,40 

2.00 VEÍCULOS R$11.485,60 

2.01 92145 CAMINHONETE CABINE SIMPLES 
COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 
PORTAS - CHP DIURNO. AF 11/2015 

CHP 40,00 R$ 54,51 R$ 71,67 R$ 2.866,80 

2.02 93402 GUINDAUTO HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 
3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 5,8 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 
16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF 03/2016 

CFIP 40,00 R$ 163,89 R$ 215,47 R$ 8.618,80 

3.00 TRABALHOS DE ILUMINAÇÃO R$ 56.461,00 

3.01 101663 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE 
BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 50,00 R$ 14,86 R$ 19,54 R$977,00 
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3.02 101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO 
DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE DE CONCRETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 50,00 R$ 100,54 R$ 132,18 R$ 6.609,00 

3.03 101651 SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA 
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF 08/2020 

UN 50,00 R$ 41,53 R$ 54,60 R$ 2.730,00 

3.04 101653 LUMINÁRIA ABERTA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
ATÉ 400 W E MISTA ATÉ 500 W, 
COM BRAÇO EM TUBO DE AÇO 
GALV 1", COMPRIMENTO DE 1,50 
M, PARA POSTE DE CONCRETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE LÂMPADA E 
REATOR). AF 08/2020 

UN 50,00 R$ 173,75 R$228,43 R$ 11.421,50 

3.05 101630 SUBSTITUIÇÁO DE REATOR PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). 
AF 08/2020 

UN 50,00 R$ 48,03 R$ 63,15 R$ 3.157,50 

3.06 101633 SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ 
FOTOELÉTRICO PARA COMANDO 
DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 50,00 R$ 61,70 R$ 81,12 R$ 4.056,00 

3.07 101644 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
400 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 100,00 R$ 55,39 R$ 72,82 R$ 7.282,00 

3.08 101633 SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ 
FOTOELÉTRICO PARA COMANDO 
DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 50,00 R$ 61,70 R$ 81,12 R$ 4.056,00 

3.09 101626 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO 400 W, USO 
EXTERNO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 100,00 R$ 96,46 R$ 126,82 R$ 12.682,00 

3.10 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA 
COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 100,00 R$ 21,40 R$ 28,14 R$ 2.814,00 
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3.11 91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF 12/2015 

M 100,00 R$ 5,14 R$ 6,76 R$ 676,00 

TOTAL P/01 (UM) MÊS R$ 74.995,45 

SETENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS 

TOTAL P112 (DOZE) MESES 
R$ 

899.945,40 

OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão 
OBRA/SERVIÇO: Manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminaçãpo pública 
LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural, Barão de Grajaú, Estado do Maranhão 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (DESONERADO A PARTIR DE OUT/2020) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 

GRUPO B 

BI Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0,00% 

B2 Feriados 3,95% 0,00% 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 
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B4 13° Salário 10,70% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,46% 0,00% 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 
B Total 49,80% 20,66% 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 

CS Indenização Adicional 0,37% 0,29% 

C Total 8,85% 6,90% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 

D2 Reincidência de Grupo A sobre o aviso prévio trabalhado e 
reincidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 

0,37% 0,29% 

D Total 9,24% 3,97% 

TOTAL(A+B+C+D) 85,69% 49,33% 

COMPOSICÃO DE BDI (%) 

Onde: 

I = Tributos 

AC = Administração Central 

DF = Despesas Financeiras 

R = Riscos e Imprevistos 

LB= Lucro Bruto 

S + G = Seguros e Garantias 

A parcela I (tributos) deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão para 
pagamento do IRPJ e CSLL deverá estar embutida no lucro bruto. 
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No caso deste orçamento, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 
31,47%, conforme memória de cálculo abaixo 

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

A-1 Administração Central 5,92% 

Total grupo A = 5,92% 

GRUPO B LUCRO 

B-1 Lucro Bruto 8,31% 

Total grupo B = 8,31% 

GRUPO C IMPOSTOS 

C-1 PIS 0,65% 

C-2 COFINS 3,00% 

C-3 ISSQN 2,00% 

C-4 CPRB 4,50% 

Total grupo C = 10,15% 

GRUPO D DIVERSOS 

D-1 Despesas Financeiras 1,07% 

D-2 Riscos e Imprevistos 1,48% 

D-3 Seguro + Garantia 0,51% 

Total grupo D = 3,06% 

TOTAL (A+B+C+D) = 31,47% 

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DE BDI PARA CONSTRUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 

CONFORME ACÓRDÃO N° 2622/2013 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Item compo- 
nente do BDI 

Mínimo Médio Máximo 

Seguros + 
Garantias 

0,25% 0,51% 0,56% 

Riscos e 
Imprevistos 

1,00% 1,48% 1,97% 
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Despesas 
Financeiras 

1,01% 1,07% 1,11% 

Administração 
Central 5,29% 5,92% 7,93% 

Lucro Bruto 8,00% 8,31% 9,51% 

Foi definido em 40% do valor da planilha orçamentária como base de cálculo para aplicar a aliquota 
de 5% do ISSQN, o que leva a um valor de 2% para o ISSQN na planilha de composição do BDI 

CURVA DE CUSTOS DE SERVICOS - CURVA ABC 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO 
(MESES) 

TOTAL Cl 
BDI 

(MENSAL) 

TOTAL 
Cl BDI 

(ANUAL) 

PESO (MENSAL) ALCA 
NCE 
NA 

CURV 
A 

UNIT. 
% ACUMUL.% 

3.09 REATOR PARA LÂMPADA 
VAPOR DE MERCÚRIO 400 
W, USO EXTERNO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 12,00 R$ 
12.682,00 

R$ 
152.184,00 

17,88% 17,88% A 

3.04 LUMINÁRIA ABERTA 
PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PARA 
LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO ATÉ 400 W E 
MISTA ATÉ 500 W, COM 
BRAÇO EM TUBO DE AÇO 
GALV 1", COMPRIMENTO 
DE 1,50 M, PARA POSTE 
DE CONCRETO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE LÂMPADA E 
REATOR). AF 08/2020 

UN 12,00 R$ 
11.421,50 

R$ 
137.058,00 

16,10% 33,98% A 

2.02 GUINDAUTO 
HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 5,8 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 
16.000 KG, POTÊNCIA DE 

CHP 12,00 R$ 8.618,80 R$ 
103.425,60 

12,15% 46,13% A 
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189 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/2016 

3.07 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO 400 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 12,00 R$7.282,00 R$ 
87.3 84,00 

10,27% 56,39% A 

3.02 BRAÇO PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, 
PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
DE CONCRETO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 12,00 R$ 6.609,00 R$ 
79.3 08,00 

9,32% 65,71% A 

3.06 SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ 
FOTOELÉTRICO PARA 
COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1000 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

12,00 R$4.056,00 R$ 
48.672,00 

5,72% 71,43% A 

1.01 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 12,00 R$ 4.017,65 R$ 
48.211,80 

5,66% 77,09% A 

3.05 SUBSTITUIÇÃO DE 
REATOR PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF 08/2020 

UN 12,00 R$ 3.157,50 R$ 
37.890,00 

4,45% 81,54% B 

2.01 CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 
PORTAS - CHP DIURNO. 
AF 11/2015 

CFIP 12,00 R$ 2.866,80 R$ 
34.40 1,60 

4,04% 85,58% B 

3.10 RELÉ FOTOELÉTRICO 
PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1000 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 12,00 R$ 2.814,00 R$ 
33.768,00 

3,97% 89,55% B 
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3.01 SUBSTITUIÇÃO DE 
LÂMPADA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF 08/2020 

UN 12,00 R$ 2.730,00 R$ 
32.760,00 

3,85% 93,40% C 

1.02 ENCARREGADO GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 12,00 R$ 1.152,40 R$ 
13.828,80 

1,62% 95,02% C 

3.01 ABRAÇADEIRA DE 
FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE 
LUMINÁRIAS DE 2" -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 12,00 R$ 977,00 R$ 
11.724,00 

1,38% 96,40% C 

1.03 APONTADOR OU 
APROPRIADOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

12,00 R$ 944,40 R$ 
11.332,80 

1,33% 97,73% C 

1.04 ALMOXARIFE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 12,00 R$ 934,40 R$ 
11.212,80 

1,32% 99,05% C 

3.11 CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 12,00 R$ 676,00 R$ 
8.112,00 

0,95% 100,00% C 

ORCAMENTO SINTÉTICO 

ITEM 
DESCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
TOTAL 

(MENSAL) 
TOTAL 

(ANUAL) 

1.00 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 7.048,85 R$ 84.586,20 9,40% 

2.00 VEÍCULOS R$ 11.485,60 R$ 137.827,20 15,32% 

3.00 TRABALHOS DE ILUMINAÇÃO R$ 56.46 1,00 R$ 677.532,00 75,29% 

TOTAL GERAL R$ 74.995,45 R$ 899.945,40 100,00% 

TOTAL MENSAL 
SETENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REIS E QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS 
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Barão de Grajaú, _ de  de 2021. 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
NESTA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° _ / 2021 - CPL 

Proc. N° 127/2021 
Rubrica 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 

  vem, pela presente, informar a V. S.8., que o Sr. 

  Carteira de Identidade n°   é pessoa 

designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao 

direito de interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe. 

Atenciosamente 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente, devidamente identificado) 

36 



Fla. N° 

Proc. N° 127/2021 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇRO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAMAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 04/2021- CPL 

ANEXO HI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° _ / 2021- CPL 

O signatário da presente, para fins de participação na Tomada de Preço em referência, em 

nome da Empresa DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do 

Art. 32 da Lei 8.666/93 que até esta data não há contra si, qualquer fato que a impeça de participar desta 

licitação. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Local e data 

(nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
(em papel timbrado da Empresa, devidamente qualificado). 

RG CIC 
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Fla. N° 

Proc. N° 127/2021 

Rubrica 

DEGRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA]AÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 04/2021- CPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.°_ / 2021— CPL 

  inscrito no CNPJ n.° , por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n.°  e do 

CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

data 

(representante legal) 
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Fla. N° 

BNaÕD
DE GRAJAÚ 

UNA ADMINISTNAÇLO PANA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 04/2021-CPL 

ANEXO V 

Proc. N° 127/2021 
Rubrica 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento de contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um 
lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , doravante denominada 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Titular,  , brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o n° , RU n° , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CIC n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho 
constante no Processo Administrativo n° 127/2021, da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 04/2021-
CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, 
submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa especializado para prestação de serviços de iluminação pública para o Município de 
Barão de Grajaú-MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte integrante deste 
instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATANTE permitirá o acesso 
às áreas onde serão executados os serviços, somente ao pessoal autorizado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços com fornecimento de materiais em conformidade com as especificações, 
quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços; 

b) Executar os serviços com fornecimento de materiais no local indicado na Autorização serviços. 
c) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, distribuidor ou 

importador) utilizados, pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos dos serviços; 
f) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
g) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados com os materiais fornecidos, sob pena de 

responder pelos danos causados ao Meio Ambiente, à Administração ou a terceiros; 
h) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer 
outras despesas decorrentes da prestação dos serviços e do material utilizado; 
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i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão entregues os materiais; 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 

k) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

1) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

m) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

n) manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) emitir Autorização de Serviços; 
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio de servidor especialmente designado; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
d) notificar a CONTRATADA a, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, 

conforme Terno de Recusa; 
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
O efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor; 
g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

j) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor global do presente contrato é de R$  ( ), a ser pago em 
parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal, emitida no período. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os preços são considerados completos e abrangem mão-de-obra, encargos sociais, taxa de administração, 
lucro, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, transporte, material de uso pessoal e tudo 
mais que possa influir no custo final, inclusive os tributos incidentes. 
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Fla. N° 
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CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, devendo ser considerado a partir da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que preceitua o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. O 
prazo de execução será de 12 (doze) meses, com início partir de sua assinatura da Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços prestado com 
preços unitários e total. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento defmitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

I. Ordem de Serviço; 
II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, 

respectivos períodos de execução e valor total mensal; 
III. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual; 

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas peia Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente à 
CONTRATADA, na Conta Corrente n.° , Agência , do Banco 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará à 
CONTRATADA à multa de mora correspondente a 2% (dois por cento), sobre o valor do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estipulado na 
cláusula quinta, a CONTRATANTE se obriga a pagar uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
vencido. 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa relativa a este Contrato deverá correr à conta do seguinte crédito orçamentário: 

02- PODER EXECUTIVO 
15- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
00- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.452.0007.2063.0000 - MANUT. E FUNC. DA SEC. INFR. E HABITAÇÃO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO - 0.1.17 - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA (COSIP) 

02- PODER EXECUTIVO 
15- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
00- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.452.0007.2063.0000 - MANUT. E FUNC. DA SEC. INFR. E HABITAÇÃO 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSO - 0.1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor deste contrato não será reajustado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido: 

• a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 
(trinta) dias, por escrito; 

• nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
• amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
• judicialmente, nos termos da legislação. 
• A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Além da multa aludida no parágrafo segundo da Cláusula Quinta, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do serviço não prestado, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA BASE LEGAL 
Na interpretação deste Contrato e casos omissos será aplicada a Lei n° 8.666, de 22 de junho de 1993 e 
demais alterações, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Tomada de Preços n° 
04/2021 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
A resenha deste Contrato será publicada no Diário Oficial, de conformidade com o Parágrafo Único, do artigo 
61, da Lei n.° 8.666/93, de 21/06/93, ocorrendo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, de de 2021. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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